LEI Nº 1.082

Dispõe sôbre pagamento de móveis e abre crédito especial.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a pagar à Casa das Representações Ltda. a importância de NC$ 32.000,00, proveniente da compra de móveis, em prestações, para o novo prédio da Prefeitura (Palácio dos Cristais), aquisição feita em 1969.

Art. 2º - Para fazer face à despesa nesta Lei determinada, fica aberto crédito especial de NC$ 32.000,00, com a anulação parcial, para a sua cobertura, das seguintes dotações do orçamento vigente:



DEPARTAMENTO DE OBRAS



Serviço Municipal de Estradas e Rodagem



Despesas Correntes

3.1.2.0.4.2 – Para o Serviço de Estradas e Caminhos ..........NC$ 2.000,00

3.1.2.0.4.2 – Tubos de Cimento e Meio-Fios............................. 8.000,00

3.1.3.0.4.2 – Conservação de Estradas e Caminhos..................10.000,00

3.1.3.0.4.2 – Conservação de Pontes......................................  4.000,00

3.1.3.0.4.2 – Conservação de Mata-Burros..............................  2.000,00




SERVIÇOS URBANOS




Setor de Parques e Jardins




Despesas Correntes

3.1.3.0.9.5 – Conservação e Melhoramento de Jardins Públicos..  6.000,00

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrária.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de março de 1970.-


Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

